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Tarifo praticada oo Cliente Final

ANEXO r - TARTFAS A APLTCAR PELA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS DE D|STR|BUIçÃO DE Áe UA,
SANEAMENTO DE ÁCUNS RESIDUAIS E RECOLHA DE RESíDUOS SóLIDOS NA ILHA DA MADEIRA

TARIFÁRIO UTITIZADOR DOM ÉSTICO

Tarifa Fixa - Escalão libre mm

Tarifa Variável - Enchimento de Escalões

PÍeço de Verão: Julho, Agosto e Setembro

Escalão lnício Fim 2-UCCr 4-UCM 7-UCRB 9-UCS

Preço Preço Preço Preço

1 0 15 5,1800 5,1800 5,1800 5,1800

2 16 20 7.0000 9,3400 5,5500 8,2700
3 2L 25 9,1500 13,6s00 5,9200 8,2700
4 26 30 14,5300 t6,5200 7,0000 24,0s00

5 31 40 16,L400 22,7600 8,8800 24,0500

6 4T 50 21.5300 66,0100 15.6100 ?4,0s00
7 51 60 64,5800 113,8400 66,6300 24,0500
8 61 75 80,7200 113,8400 66,6300 24,o5oo

9 76 80 107.6300 66.630016s,0500 24,0s00
10 81 100 134,5300 165.0500 66.6300 24,0500

11 101 200 t61,4400 318,7000 t24.0400 24,0500
t2 20r 300 301,3500 478,0600 184,8000 24,0500
13 > 300 452.0300 478.0600 184.8000 24,0500

Escalão lnício Fim 2-UCCL 4.UCM 9-UCS

lnverno Verão lnverno Verão lnverno Verão lnverno Verão

L 0 5 0.2933 0.2933 0,2933 0.2933 o.2499 o.2499 o.2499 o,2499
2 6 10 0,6151 0.6151 0,6151 0.6151 0.360s 0,360s 0,3395 0.339s
3 LL 15 0,6151 0,6151 0,6151 0,6151 0,7001 o,700L 0,4506 0,4506
4 16 20 t.2604 7,4334 t,2604 L,4334 1,0405 1,1833 0.5651 o,6427
5 2L 25 L.2604 L,4334 1.2604 7.4334 1,1378 7.2940 0,9093 1.0341

6 26 30 2,7240 3,0223 3.1510 3,4722 2,2629 2,5735 L,4788 1,6818
7 31 40 2.7240 3,0223. 3,1510 3,4722 2,5369 2,885L L.779t 2,0233
8 4L 50 2,7240 3,0223 3.1510 3.4722 2.8015 3.1860 2,7II3 3.0834
9 51 100 4,1609 4,6709 4,6974 5,1834 3,4983 3,9784 2,9953 3,4064

10 > 100 4.1609 4.6709 4.6934 5.1834 3.7826 4.30L7 3.1069 3,s333

Tarifa Fixa - Escalão

Tarifa Variável - Enchimento de

Escalão lnício Fim 2-uccr 4-UCM 7.UCRB 9-UCS

Preço Preço Preço Preço

L 0 >0 2.3000 2,3000 2.3000 2,3000

Escalão lnício Fim 2-UCCL 4-UCM 7.UCRB 9-UCS

Preço Preço Preço Preço

1 0 5 0,0700 0,0700 0,0700 0,0700
2 6 15 0,0757 o,o757 o,0757 0,o757
3 t6 25 0,2246 0,2500 0,1096 0,1096

4 26 50 o.2374 o.2774 o.L649 0.1649

5 >50 0.3568 0,3568 0,1866 0.1866

Tarifa Fixa - Escalão Atincido

ïarifa Variável - Enchimento de Escalões

Escalão lnício Fim 2-UCCt 4-UCM 7.UCRB 9-UCS

Preço Preço Preço Preço

T 0 >0 2,8800 2,8800 2,8800 2,8800

Escalão lnício Fim 2-UCCr 4.UCM 7-UCRB 9-UCS

Preco Preco Preco Preco

1 0 5 0,0759 0,0759 0,0759 o,0642
2 6 15 0,0846 0,0846 0,0846 o,o716

3 16 25 o,2466 0,288r o,L204 o,t7L3
4 26 50 0,2560 0.2992 o,7779 0,2103

5 >50 0,3708 0,3708 0,1938 o,229t

Tarifário dos Serviços de Águas e Resíduos - 2020 - Serviços em Baixa - CLIENTE FINAL
Em vigor a partir de 1 de julho de 2020

página 6 de 24

I



@
TarÌfa proticado oo Cliente Finol

TARIFÁRIO UTILIZADOR DOMÉSTICO - TARIFA FAMITIAR

rit trtì"i: .t"' .t'lr

Limites superiores dos escalões (inclusive) em função do número de elementos
do agregado familiar (m3)Escalão

Limite superior dos escalões (inclusive)
tarifário doméstico (m3)

5 6 7 8 9 ou mais
to 5 9 T2 L6 19 23
2e 10 16 2I 27 31 37
3s 15 23 29 37 43 ,,. 51
4e 20 30 38 48 55 ,6s
5e 25 37 46 58 67 ..79.
6e 30 43 53 66 75 88
7e 40 55 65 80 ' 1ôs
8e 50 66 78 94 106. 722
oo 100 I20 135 155 iô. 190
10s >100 > r20 > 135 > 155 il"""" z t7o "

> 190
Nota: Famílias com mais do que 9 elementos no seu agregado familiar, terão os mesmos escalões

elementos.
do que uma família de 9

Tarifa Fixa - Escalão Atingido (calibre mm)

Tarifa Variável - de Escalões

Preço de Verão: Julho, Agosto e Setembro

Escalâo lnício Fim 2-UCCr 4-UCM , 7-UCRB 9-UCS

Preço Preço Preço Prêço
1 0 15 5,1800 5,1800 5,1800 5,1800
2 16 20 7,0000 ' e;3,400 5,5500 8,2700
3 2L 25 9,1500 , . ,, 7lpSP 5,9200 8,2700
4 26 30 14,5300 t6,S2oo 7,0000 24,0500
5 3I 40 16,1400 . 22]600 8,8800 24,0500
6 4L 50 21,5300 'j 66,0100 15,6100 24,0500
7 51 60 64,5800 113,8400 66,6300 24,0500
8 61 75 80,72W 113,8400 66,6300 24,OSOO

9 76 80 r07;osoõ 165,0500 66,6300 24,0500
10 81 100 134-s300 165,0500 66,6300 24,0500
LL 101 200 1.6r,44oo 318,7000 r24,0400 24,0500
12 20r 300 301,3s00 478,0600 184,8000 24,0500
13 > 3q0 452,0300 478,0600 184,8000 24,0500

Escalão lnício Firtr 2-UCCt 4-UCM 7.UCRB 9-UCS

lnverno Verão lnverno Verão lnverno Verão lnverno Verão
1 o,2933 0,2933 0,2933 o,2933 o,2499 o,2499 o,2499 o,2499
2 0,6151 0,6151 0,6151 0,6151 0,3605 0,3605 0,339s 0,3395
3 0,6151 0,6151 0,6151 0,6151 0, /00r. 0,7001 0,4506 0,4506
4 r,2604 L,4334 L,2604 L,4334 1,0405 1,1833 0,5651 0,6427
5 L,2604 1.,4334 L,2604 I,4334 L,r378 t,2940 0,9093 1,O34r
6 2,7240 3,0223 3,1510 3,4722 2,2629 2,5735 r,4788 1,6818
7 2,7240 3,0223 3,1510 3,4722 2,5369 2,8851 7,779L 2,0233
8 2,7240 3,0223 3,1510 3,4722 2,8015 3,1860 2,7LL3 3,0834
9 4,t609 4,6709 4,6934 5,1834 3,4983 3,9784 2,9953 3,4064
10

de acordo com os

limites definidos
na tabela com o
ns de elementos

do agregado
familiar

correspondente

4,1609 4,6709 4,6934 5,1834 3,7826 4,30L7 3,1069 3,5333
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registada ou meio equivalente, da data e intervalo 
horário, com amplitude máxima de duas horas, 
na qual se realiza a terceira deslocação para o 
efeito. 

 
3 -  Na comunicação a que se refere o número 

anterior, a ARM notifica o utilizador da 
interrupção do fornecimento no caso de não ser 
possível efetuar a leitura. 

 
4 -  No período em que não haja leitura, o consumo é 

estimado em função do consumo médio apurado 
no mínimo entre as duas últimas leituras reais 
efetuadas pela entidade gestora. 

 
5 -  Não se conformando com o resultado da leitura 

ou da faturação, o utilizador pode apresentar 
reclamação. 

 
6 -  Caso a reclamação seja deferida e já tenha 

ocorrido o pagamento, a importância indevida- 
mente cobrada é reembolsada. 

 
7 -  Caso a reclamação seja indeferida e a fatura não 

esteja liquidada, o utilizador incorre no 
pagamento de juros de mora, sem prejuízo da 
possibilidade de efetuar o pagamento em 
prestações mensais, nos termos do Artigo 89.º 
deste Regulamento. 

 
8 -  Sempre que as leituras sejam efetuadas com um 

intervalo superior ou inferior a 30 dias, os 
escalões são ajustados proporcionalmente de 
acordo com a expressão “número de dias de 
leitura x 12 : 365 x limite superior do escalão”. 

 
Artigo 92.º  

Avaliação do consumo 
 

1 -   Quando se verifique que por avaria ou por danos 
provocados no contador, este não conta, ou conta 
por excesso ou por defeito, o consumo é avaliado 
em função da média apurada no mínimo entre as 
duas últimas leituras reais efetuadas pela 
entidade gestora. 

 
2 -  Na ausência de qualquer leitura subsequente à 

instalação do contador, a avaliação é realizada 
em função do consumo médio de utilizadores 
com características similares no âmbito do 
território municipal do utilizador verificado no 
ano anterior.  

 
3 -  Em caso de deteção de ligações clandestinas o 

consumo realizado é calculado em função dos 
critérios constantes do número anterior. 

 
CAPÍTULO III 

Tarifas e pagamento de serviços 
 

Artigo 93.º  
Regime tarifário 

 
1 -  A ARM cobra tarifas relativas aos encargos com 

o abastecimento público de água, saneamento de 
águas residuais, recolha de resíduos sólidos 
urbanos e serviços auxiliares. 

2 -  Na definição do regime tarifário devem ser 
atendidos, nomeadamente, os seguintes 
parâmetros: 
a)  Repartição equitativa dos custos pelos 

utilizadores; 
b)  Respeito pelos princípios de adequação, 

utilizador-pagador e do equilíbrio 
económico e financeiro; 

c)  Necessidade de induzir comportamentos 
nos utilizadores que sejam ajustados ao 
interesse geral; 

d)  Normas das Bases das Concessões e dos 
contratos de concessão. 

 
3 -  As tarifas são definidas em função do tipo de 

cliente e de utilização, em conformidade com o 
disposto no Artigo 12.º do presente Regula- 
mento. 

 
4 -  Os valores das tarifas a cobrar pela ARM são 

fixados em conformidade com as normas legais e 
contratuais vigentes, devendo ser atualizadas 
preferencialmente no mesmo período do ano. 

 
5 -  A ARM pode, mediante deliberação, isentar total 

ou parcialmente, ou ainda bonificar determinados 
tipos de utilizadores, relativamente às tarifas. 

 
6 -  O Tarifário Social e o Tarifário Familiar 

aplicam-se a utilizadores domésticos que 
cumpram os pressupostos definidos nas “Regras 
de Acesso”, expressas no Artigo 96.º. 

 
Artigo 94.º  

Serviços de fornecimento de água, drenagem de águas 
residuais e recolha de resíduos 

 
1 -   O Tarifário dos serviços de fornecimento de 

água, drenagem de águas residuais e recolha de 
resíduos compreende na sua estrutura as 
seguintes componentes, de forma a repercutirem 
equitativamente os custos por todos os 
utilizadores: 
a)  Tarifa fixa; 
b)  Tarifa variável. 

 
2 -  Para além das tarifas referidas no número 

anterior, são cobradas tarifas em contrapartida de 
serviços auxiliares, efetuados pela ARM. 

 
3 -  O tarifário é aprovado nos termos dispostos no 

contrato de concessão. 
 
4 -  A Tarifa fixa é, independente dos consumos 

efetuados, estabelecida, consoante os casos, em 
função do calibre do contador, da área do espaço, 
do intervalo de consumo e do intervalo temporal 
objeto de faturação, por cada 30 dias. 

 
5 -  Em caso de necessidade de um segundo contador 

para o mesmo proprietário, o utilizador é isento 
do pagamento das tarifas fixas, caso a unidade 
abastecida constitua uma única unidade 
funcional com a unidade abastecida pelo 
primeiro contador. 
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6 -  A Tarifa variável é cobrada em função do 

volume de água fornecido durante o período 
objeto de faturação, através de escalões 
progressivos de aplicação cumulativa. 

 
Artigo 95.º  

Serviços auxiliares no âmbito do fornecimento de água, da 
drenagem de águas residuais e da recolha de resíduos 
 
1 -   As tarifas aplicáveis aos serviços auxiliares são 

unitárias e expressas em euros. 
 
2 -  São prestados os seguintes serviços auxiliares do 

fornecimento de água: 
a)  Substituição de contador por inutilização do 

anterior, imputável ao utilizador; 
b)  Corte e restabelecimento da ligação; 
c)  Aferição de contadores, imputáveis ao 

utilizador; 
d)  Transferência do contador dentro do mesmo 

local de consumo, com obras executadas 
pela ARM; 

e)  Vistoria e ensaio dos sistemas em 
loteamentos; 

f)  Ampliação e extensão da rede pública de 
distribuição de água; 

g)  Execução de ramais domiciliários de 
abastecimento de água; 

h)  Reparação de torneiras de segurança e 
válvulas de corte, imputáveis ao utilizador; 

i)  Reparação de danos na rede pública 
provocados por terceiros; 

j)  Leitura extraordinária do consumo de água, 
por razões imputáveis ao utilizador; 

k)  Substituição de ramal, por deteção de 
ligação fraudulenta no existente; 

l)  Fornecimento de água a autotanques;  
m)  Bloqueio e restabelecimento de ligação, por 

suspensão de contrato a pedido do 
utilizador; 

n)  Outros serviços tipificados no tarifário 
vigente. 

 
3 -  São prestados os seguintes serviços auxiliares da 

drenagem de águas residuais: 
a)  Vistoria e ensaio dos sistemas em 

loteamentos; 
b)  Limpeza de fossas; 
c)  Ampliação e extensão da rede pública de 

drenagem de águas residuais; 
d)  Execução de ramais domiciliários de águas 

residuais; 
e)  Reparação de danos na rede pública 

provocados por terceiros; 
f)  Leitura extraordinária de medidores, a 

pedido do utilizador; 
g)  Outros serviços tipificados no tarifário 

vigente. 
 
4 -  São prestados os seguintes serviços auxiliares da 

recolha de resíduos: 
a)  Recolha de objetos volumosos fora de uso, 

resíduos verdes especiais, monstros e 
resíduos verdes urbanos; 

b)  Aluguer e venda de equipamento de 
deposição, desde que complementado com 
o serviço de recolha; 

c)  Lavagem de contentores; 

d)  Recolha de resíduos equiparáveis a RSU; 
e)  Recolha de resíduos provenientes de 

grandes produtores, de forma continuada ou 
casuística; 

f)  Outros serviços tipificados no tarifário 
vigente. 

 
Artigo 96.º  

Regras de acesso 
 

1 -   As instituições devem requerer o tarifário 
especial e fazer prova do seu estatuto, mediante a 
apresentação de documentação habilitante, 
nomeadamente, cópia do cartão de pessoa 
coletiva. 

 
2 -  A tarifa social é aplicada a utilizadores 

domésticos cujo agregado familiar possua um 
rendimento bruto englobável para efeitos de IRS 
que não ultrapasse uma vez o valor anual do 
Indexante dos Apoios Sociais. 

 
3 -  A tarifa familiar é aplicada a utilizadores 

domésticos cujo agregado familiar possua 5 ou 
mais elementos, devendo os interessados em 
usufruir desta tarifa comprovar este requisito 
mediante apresentação da última declaração de 
IRS e declaração comprovativa da respetiva junta 
de freguesia. 

 
4 -  Os utilizadores domésticos devem efetuar, 

anualmente, requerimento escrito para adesão 
aos tarifários mencionados nos números 2 e 3 do 
presente artigo, acompanhado de cópia da 
declaração e nota de liquidação do IRS ou por 
outro meio idóneo que permita verificar a sua 
condição económica. 

 
5 -  Os Utilizadores não podem cumulativamente 

usufruir do tarifário social e familiar. 
 

TÍTULO VII  

Reclamações, contraordenações  
e responsabilidades 

 
Artigo 97.º  

Reclamações ou sugestões 
 

1 -   Assiste a todos os interessados o direito de 
reclamar junto da ARM contra qualquer ato ou 
omissão. 

 
2 -  A ARM disponibiliza em cada um dos seus 

postos de atendimento o livro de reclamações 
para que os utilizadores possam apresentar 
reclamações ou sugestões, que seguem os 
trâmites previstos no Decreto-Lei n.º 156/2005, 
de 15 de setembro, na sua atual redação. 

 
3 -  As reclamações ou sugestões podem ainda ser 

apresentadas por escrito, em impresso próprio a 
disponibilizar nos postos de atendimento, através 
de fax ou endereço eletrónico para os contactos 
que constam da fatura e do sítio da ARM. 

 
4 -  As reclamações apresentadas nos termos do 

número anterior são respondidas pela ARM no 
prazo máximo de 22 dias úteis. 
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